
FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

cUtDANDO DA NOSSA GENTET _

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADNIINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLTCO, CONFORIIIE O
DISPOSTO NA LEI IIUNICIPAL N." 339 DE OI DE
rwARÇo DE 2000.

Pelo presente Instnunento de Contrato Administrativo para admissão tempoÍária de pessoal por
excepcional interesse público. na forma do Art. 37. lV da Constituiçào Federal. do Artigo 97,
inciso VII da Constituiçào Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
F.mergencial n" 00312025. hem como pela Portaria n" 014/2025 de 02 de janeiro de 2025, de urn

lado O MTINICIPIO DE FREI MIGI-IELINHO, Estado de Pemambuco, pessoa juddica de
Direito Público, inscrito nc CNPJ sob o n" I l.-16l.854/0001-10, corn sede à Avenida Presidente
Kennedy, s/n, Centro, Frei Miguehnho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo
Excelentissimo JOSE LINDONALDO DE FRANÇ4. brasilciro, casâdo, srnpresário, portador
da Carteira de Identidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07.
residerte no Condornínio Villas Residence, Estação, Experirnental, yh. a 06 Surubirn PE, e o
FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO. CNPJ N"

I 3.81 I .409/0001-30, com Sede na Avenida Presidente Kennedy, no 275- Centro - Frei Migueliúo
- PE. representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSÉ LUIZ DE MOURA, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade sob n'18773i4, inscnto no CPF/MF sob n."
225.185.174-72, residente e domiciliado nâ Rua Benro Loiola No 70. Ap. 2003", Casa
Amarel4Recife-PE,CEP:52.051-340,denominados simplesrnente CONTRATANTES, do ouÍo
o(a)Sr.(')SOHAME MARIA DOS SANTOS CHAVES BARBOSA,brasileiro(a),casada-
enfenneir4 residente e domiciliado(a) no Distrito de Lagoa de João Carlos, Frei Miguelinho PE,
portador(a) da Cedula de ldentidade sob o n.9.396.756 SDS/PE e inscrito(a) no CPF sob o n.o

115.732.244-13, doravante denominado CONTRATADO(A), respectivamente. nas condições e

cláusulas abaixo:

CI,ALISI.It.A PRIMEIRA _ DO OBJETL)

O presente contrato tem ccmo objeto a prestação dos sen'iços de Enferrneira Plantonista, no âmbito
da Secretaria Municipal de Saúde. atendendo a situação de excepcional interesse público, atuando
corn a superv-eniência da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágraio Primeiro.

0 seniço ora contrâtado tem por fundanrento o excepcionai interesse publico, confonne as

diretrizes que norteian às contrataçÕes poÍ lempo detenninado.

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialidade do serviço objeto desta conh'âtaçâo, e em virtude da inexistência de
profissional qualificado concursado nos quadros deste Município. emerge a carência pela
contÍataçâo do serviço em caráter excepcional pela gestào pública.

Parágrafo Terceiro.

O sen'iço prestado pelc CONTRATADO (A) tem local pÍeviarnente detenninado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de 24 (vinte e quatro) horas senanais.I
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CT,ÁUSt]LA SEGT]NDA _ DO REGIME JT]RIDICO

O presente instrumento tem nâtuÍeza de Contrato Especial de Direito AdministÍativo, sendo então

regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.o 339/2000. de 0l de março de 2000.

CI ÁUSUI,A. TERCEIRA _ DO PAGAÜIENTO

Pelc sen'iço prestado, c CONTRATANTE pagorá a impor+.ância mensal de RS 1.54-:,00 (un mil
quinhentos e quaÍenta e três reais) com acréscimo de 20o/o referente à adicional de

insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste

município, bern como compensação financeira em eventual pr€stação do serviço ern ternpo

exçcdeirte ao sstalrelccimcnto pela Conúaíartc. Havcrá rcajuste na rngsma época c em pcrcentual

concedido ao funcionalismo Público Municipal.

FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cutDANDO DA NOSSA GENTET _

Parágrafo Unico.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

conffibuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso. Ficando ao encargo do

C0NTRATANTE realizar os descontos e repassar aos órgãos de control€ fiscais e

previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

Parágrefo Primeiro'

o prazo acima avençado podeú ser renovsdo, hal,endo interssse Ínútuo dos CoNTRAT.ANTES e

sendo respeitado o prazo do artigo 5'. da Lei 33912000 de 0l de março de 2000'

Parágrafo Segundo,

o contrato poderá sÊr rescindido a qualquer tempo. por conveniência da pafie CoNTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

o C0NTRATANTE obriga-se a fornecer ao coNTRATADO (A) todos os meios e materiais

necessirios para o exercicio de seu oficio.

Parágrafo Í.lnico

o (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todcs os deYeres funcionais aplicáveis aos sen'idores

municipais, subrnetendo-se, inclusive, no que couberem' às sançôes disciplinares'

CLÁI]SU LA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato colTeÍão por conta dâ dotação orçaÍnentária vigente

no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Frei Miguelinho'

LÁustrLA sÉTIMA - DÀ RECIsÀo coNTRATIIAL
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FREI MIGUELINHO
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O presente Contrato Administrativo teÍá eficácia finda senr gerar direito a qualquer indenização ou
reclarnação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário Oficial
do estado.

Parágrafo Primei!'o.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmgnte pela CONTRATANTE, a qualquer
tempo sem necessidade de justificação do ato, bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da
decisão de rescisão contratual.

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (41 poderá a qualquer tempo. rescindir o presente instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afastarnento de suas atividades junto à Secrelaria de Saúde deste

município.

('LÁTISTII,A OITAVA _ DO ['ORO

As partes contratantes por estarem de comum acordo, elegern o foro da Comarca do Municipio de

Santa Maria do Carnbuc'â Estado de Pemambuco. para dirirrir dúvidas e controvérsia decorrentes

da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por rnais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, fimarn o presente Contrato em duas vias de

igual tecr e fonna, na presença de duas testetnunhas abaixo assinadas.

Frei l!Íiguelinho, em 02 dejaneiro
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SOHAME MARIA DOS SÀNTOS CHAVES BARBOSA
CONTR{TÂDO
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